
PROJETO DE LEI Nº 3.051/ 2019
Parágrafo único: Os débitos referentes ao ano de 2019 que estejam vencidos somente poderão ser pagos à vista com 99% (noventa e nove por cento) de abatimento de juros e multas, até 31/12/2019.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção direta da pessoa jurídica ou pessoa física, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento de todos os débitos fiscais a que se refere o art. 1º.
§ 1º A opção poderá ser formalizada até 31 de dezembro de 2019.

§ 2º Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados (todos os lançamentos tributários, todas as matrículas cadastrais, todos os processos judiciais e processos tributários administrativos), tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso ao REFIS.

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica e ou pessoa física, na condição de contribuinte ou responsável, constituído ou não, inclusive os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 3º A opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica ou pessoas físicas a:

I – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

II - Os débitos de parcelamentos anteriores poderão ser reparcelados. 

III - O parcelamento de débitos está condicionado ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:

a) 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados para contribuintes que não tenham histórico de parcelamentos anteriores.

b) 30% (trinta por cento) do total dos débitos consolidados, para contribuintes com histórico de parcelamentos anteriores.

§ 1º O disposto nos incisos I e do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em que a pessoa jurídica ou pessoa física permanecer no REFIS.

§ 2º A opção implica na suspensão de imediato de quaisquer execuções em curso, judiciais ou administrativas, mas mantém de forma automática os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, observadas as condições fixadas nesta lei, descontos para pagamento de créditos descritos no Art 1º, da seguinte forma:

I - Para pagamento integral à vista:

a) desconto de 99% (noventa e nove por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, em até 31 de dezembro de 2019b) desconto de 90% (noventa por cento) 
b) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, para pagamento em até 06 (seis) parcelas mensais;

c) desconto de 50% (cinquenta  por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais;

§ único: O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor do débito consolidado subtraído do valor da entrada pelo número de parcelas, observado o limite mínimo de R$ 100,00 (Cem Reais) quando o devedor seja pessoa física e R$ 300,00 (trezentos Reais), quando o devedor seja pessoa jurídica, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de pessoa física.
Art. 5º No caso de suspensão de execução fiscal em âmbito judicial, por força da inadimplência, aquela se tornará sem efeito e ocorrerá a retomada dos feitos judiciais será de imediato.

§ único – os débitos já ajuizados incidirão honorários advocatícios na forma legal.
Art. 6º Os benefícios concedidos por esta lei não geram direitos à compensação ou à restituição de quaisquer quantias pagas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 7º O programa de recuperação fiscal deverá ter ampla divulgação de publicidade oportunizando a todos os devedores junto ao município o conhecimento e opção ao REFIS.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano/MG, 08 de novembro de 2019.

ASS)Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
MENSAGEM LEGISLATIVA

CORONEL FABRICIANO/MG, 08 de novembro de 2019.

Ofício nº:  126/2019

Assunto: Encaminha e Justifica Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, EM CARATER DE URGÊNCIA, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre “o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS - relativo aos débitos fiscais com o fisco municipal e dá outras providências”.

Trata-se de projeto que visa garantir melhores condições de vida para os munícipes que poderão quitar seus débitos em condições mais vantajosas, atendendo ao mínimo existencial para se ter uma vida com dignidade, externando os objetivos sociais desta administração, que se coaduna com os anseios populares desta urbe e incentivando a adimplemento de tributos e recuperando receita para o município.

É sabedouro que o crédito tributário faz parte do patrimônio, portanto indisponível e, se público pertence ao povo, assim somente este, por meio de seus representantes democraticamente constituídos pode isentar ou minorar suas alíquotas, com exceção dos tributos extrafiscais.

Saliente-se também, neste caso, não se trata de uma renúncia de receita, apenas de concessão de descontos para pagamento integral ou parcelado em quantidade limitada de prestações.

É importante destacar também que as isenções de créditos tributários ou descontos somente podem advir de lei específica para tanto, o que é o caso do presente projeto de lei.

Assim e por tudo mais, por atender aos requisitos em lei, bem como estar de acordo com os anseios da população, e ainda, por oportunidade e conveniência deste Gestor Público, solicito de V. Exas a aprovação do projeto em tela para conversão do mesmo em lei, para tanto, SOLICITO URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO MESMO.

Sem mais para o momento, subscrevo com as mais destacadas homenagens de respeito e consideração.

Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG

Excelentíssimo Senhor,

ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA;

DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG;

Rua Pedro Nolasco, 22, Centro - Coronel Fabriciano - MG

DECLARAÇÃO E IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Em atendimento aos dispositivos da Lei Complementar No. 101/2000 e em virtude de apresentação do executivo do presente Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a conceder, por meio de programa específico e temporário de recuperação fiscal (REFIS), descontos para pagamento, à vista ou parcelado, de créditos em favor do Município, e dá outras providências” vimos firmar a presente declaração.

Por tratar-se de programa de recuperação de créditos tributários ou não, não há representação de perda financeira ou impacto econômico-financeiro negativo, com saída de recursos, pelo contrário trará novos recursos aos cofres públicos que só se encontravam registrados contabilmente, sem oportunização de se transformarem em riqueza municipal.

Por ser verdade, firma-se a presente declaração.

Coronel Fabriciano/MG, 08 de novembro de 2019.

Wander Marcondes Moreira Ulhôa

Secretário de Governança Financeira e Orçamento

